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EDITAL Nº 003/2026 – CHAMADA INTERNA EM FLUXO CONTÍNUO PARA 

INSTITUCIONALIZAÇÃO DE  PROJETOS DE PESQUISA DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS 

 

A Universidade Estadual do Tocantins – UNITINS, por meio da Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP), em consonância com a Instrução Normativa nº 

04/2025, torna pública a presente Chamada Interna, em fluxo contínuo, para a 

institucionalização de projetos de pesquisa, estabelecendo orientações quanto aos 

procedimentos necessários à formalização dos projetos nas modalidades previstas neste 

edital. 

1.1 DISPOSIÇÕES INICIAIS E DO ALINHAMENTO AO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL (PDI) 

 

1.1. A presente Chamada Interna tem por finalidade fortalecer e sistematizar a 

institucionalização das atividades de pesquisa no âmbito da UNITINS, em atendimento às 

diretrizes institucionais e normativas vigentes, bem como à necessidade de organização, 

registro e acompanhamento dos projetos de pesquisa. 

1.2. O presente Edital está alinhado aos pressupostos e objetivos da Política de Pesquisa 

previstos no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da Unitins. 

1.3. Em consonância com o PDI, o Edital visa: 

I. Fortalecer a cultura científica e de inovação institucional; 

II. Consolidar a pesquisa científica e tecnológica em áreas estratégicas; 

III. Estimular a institucionalização de projetos de pesquisa e a formação científica; 

IV. Ampliar a captação de recursos e a articulação institucional; 

V. Promover a qualificação e a visibilidade da produção científica. 

2. DAS MODALIDADES E VIGÊNCIA  

 

2.1. Serão consideradas as seguintes modalidades de Projetos de Pesquisa: 

2.1.1. Macroprojetos: são projetos de pesquisa de caráter integrador, que articulam 

subprojetos de pesquisa. Possuem vigência mínima de 18 (dezoito) meses e máxima de 36 

(trinta e seis) meses e podem contemplar uma ou mais linhas de pesquisa. São 

desenvolvidos por equipes compostas por diversos pesquisadores, vinculados a um ou mais 

e grupos de pesquisa certificado(s) pela Unitins.  

2.1.2. Subprojetos: são projetos de pesquisa de menor abrangência, obrigatoriamente 

vinculados a macroprojetos, com vigência mínima de 12 (doze) meses e máxima de 24 (vinte 

e quatro) meses. Devem ser propostos por um ou mais pesquisadores integrantes do 

macroprojeto e vinculados a grupo(s) de pesquisa certificado(s) pela Unitins, podendo ser:  
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2.1.2.1. Subprojetos com financiamento externo comprovado: aqueles aprovados 

em editais de agências de fomento nacionais ou internacionais e/ou no âmbito de termos, 

convênios ou acordos de cooperação, desde que: 

I. Possuam apoio financeiro comprovado, proveniente de agência de fomento, 

convênio, contrato ou outro instrumento formal de financiamento; 

II. A documentação comprobatória esteja emitida em nome do(a) pesquisador(a) 

proponente; 

III. Conste expressamente a UNITINS como instituição de origem e/ou vínculo 

institucional do(a) pesquisador(a); 

IV. O subprojeto esteja em execução ou com início previsto dentro do período de vigência 

estabelecido no instrumento de financiamento. 

2.1.2.2. Subprojetos vinculados a programas de qualificação acadêmica: aqueles 

desenvolvidos por pesquisadores integrantes de programas de Pós-Graduação stricto sensu 

ou estágio pós-doutoral, desde que: 

I. O projeto esteja em execução ou com início previsto durante o período de vigência 

do programa de qualificação acadêmica; 

II. Seja apresentada a versão integral do projeto aprovada em banca de qualificação ou 

documento equivalente emitido pela instituição formadora; 

III. Seja comprovado o vínculo ativo do(a) pesquisador(a) com o programa de pós-

graduação; 

IV. O projeto esteja alinhado às linhas de pesquisa do grupo de pesquisa certificado ao 

qual estará vinculado na UNITINS. 

3. DOS REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES1 

 

3.1. Requisitos do(a) pesquisador(a): 

a) Ser docente efetivo ou ocupante de cargo técnico-administrativo efetivo na UNITINS, 

ou pesquisador(a) visitante, devendo possuir titulação mínima de mestre; 

b) Ter o currículo atualizado até o mês anterior à submissão na Plataforma Lattes;  

c) Ter disponibilidade, em sua carga horária, para atuar em projeto de pesquisa; 

d) Não ter pendências junto à PROPESP. 

3.2 Requisitos da equipe técnica:  

a) Ter o currículo atualizado na Plataforma Lattes; 

b) Ter as atividades indicadas no cronograma dos subprojetos;  

c) Assumir os compromissos para a participação dos projetos de pesquisa na Unitins;  

d) Dedicar-se às atividades definidas conforme a carga horária destinada. 

                                                           
1 Retificado em 05 de maio de 2026. 
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3.2.1 A equipe técnica dos projetos de pesquisa poderá ser composta por docentes e 

técnicos-administrativos, ocupantes de cargo efetivo ou temporário na Unitins, 

pesquisadores visitantes com titulação de mestre ou doutor, bem como por discentes de 

graduação e de pós-graduação. 

 

3.3 Requisitos do macroprojeto e subprojeto(s) de pesquisa a ser submetido: 

 

3.3.1 Os macroprojetos, o(s) subprojeto(s) e os planos de trabalho devem estar  diretamente 

vinculados ao grupo de pesquisa, devidamente certificado pela Unitins, e a uma ou mais 

linhas de pesquisa.  

3.3.2 O macroprojeto de pesquisa será conduzido por um(a) gestor(a) de macroprojeto, 

responsável pelo acompanhamento e articulação científica das atividades desenvolvidas.  

3.3.2.1 O(A) gestor(a) do macroprojeto será, preferencialmente, o(a) líder do grupo de 

pesquisa ao qual o macroprojeto estiver vinculado. 

3.3.3. Para fins de homologação da submissão do macroprojeto, deverá estar vinculado a, 

no mínimo, 01 (um) subprojeto protocolado simultaneamente. 

3.3.3.1. Excepcionalmente, será permitida a submissão de macroprojetos sem vinculação 

simultânea de subprojetos aos(às) pesquisadores(as) participantes dos Editais de Iniciação 

Científica e de Desenvolvimento Tecnológico (Ciclo 2026/2027). Os subprojetos deverão ser 

encaminhados até 05 de junho de 2026, via formulário eletrônico previsto no item 4.1, sob 

pena de arquivamento da submissão do macroprojeto. 

3.3.4 Os subprojetos vinculados ao macroprojeto poderão ser propostos pelo(a) próprio(a) 

gestor(a) do macroprojeto ou por outros(as) pesquisadores(as) efetivos(as) da instituição, 

desde que estejam formalmente vinculados ao macroprojeto e a grupo de pesquisa 

certificado pela Unitins. 

 

3.4 Atribuições e Responsabilidades 

 

3.4.1. Compete ao(à) gestor(a) do macroprojeto: 

I. Promover a articulação e integração científica entre os subprojetos; 

II. Acompanhar, em nível estratégico, o desenvolvimento dos subprojetos quanto ao 

alinhamento aos objetivos do macroprojeto; 

III. Consolidar informações e resultados para acompanhamento institucional; 

IV. Elaborar e submeter relatório final consolidado do macroprojeto; 

V. Atuar como interlocutor(a) junto à Diretoria de Pesquisa; 

VI. Zelar pelo alinhamento às diretrizes institucionais e linhas de pesquisa. 

 

3.4.2 Compete ao(à) coordenador(a) de subprojeto: 

I. Elaborar, submeter e executar o subprojeto; 

II. Cumprir objetivos, metas e cronograma aprovados; 
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III. Coordenar a execução técnico-científica e as atividades da equipe; 

IV. Garantir a qualidade, integridade e adequada gestão dos dados gerados; 

V. Elaborar e submeter relatórios nos prazos estabelecidos; 

VI. Produzir e divulgar resultados científicos e/ou técnicos; 

VII. Atender às exigências éticas e normativas aplicáveis; 

VIII. Desempenhar as demais atividades necessárias à adequada execução do 

subprojeto. 

IX. Manter regularidade junto à Diretoria de Pesquisa e o(a) gestor(a) informado(a) sobre 

o andamento. 

 

3.4.3 Compete aos membros da equipe técnica: 

I. Executar as atividades compatíveis com as suas atribuições no subprojeto; 

II. Contribuir para a elaboração de relatórios técnicos e científicos; 

III. Participar de reuniões de acompanhamento, quando convocados pelo(a) 

coordenador(a); 

IV. Cumprir o cronograma e as metas estabelecidas; 

V. Observar as normas éticas, institucionais e regulamentares aplicáveis.  

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. O macroprojeto e o(s) subprojeto(s) de pesquisa deverão ser encaminhados à 

Diretoria de Pesquisa, via formulário eletrônico: https://forms.gle/MjDTZcZzA4n1tMQ99  

4.2. A submissão dos macroprojetos e do(s) subprojeto(s) de pesquisa deverá conter os 

seguintes documentos: 

I. Formulário de submissão para institucionalização de macroprojetos de pesquisa 

(Anexo I); 

II. Formulário de subprojeto de pesquisa conforme modelo institucional  

(Anexo II ou III); 

III. Currículo Lattes, atualizado até o mês anterior à submissão; 

IV. Declaração de viabilidade técnica e financeira (Anexo V); 

V. Declaração de ciência da equipe técnica (Anexo VI); 

VI. Termo de Responsabilidade Ética (Anexo VII); 

VII. Declaração de ciência da coordenação do curso ou chefia imediata, (Anexo VIII); 

VIII. Declaração de viabilidade de uso de infraestrutura institucional, quando aplicável 

(Anexo IX); 

VIII. Documento comprobatório de aprovação e financiamento, quando aplicável. 

5. DAS NORMAS DE FORMATAÇÃO 

 

5.1. Do macroprojeto de pesquisa: 
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5.1.1. Os macroprojetos(s) de pesquisa deverão conter uma descrição geral da proposta, 

incluindo: 

I. Título; 

II. Justificativa do macroprojeto, conforme descrição no anexo I; 

III. Objetivos.  

5.2. Do(s) subprojeto(s) de pesquisa: 

5.2.1. Devem ser obedecidas as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) para as citações e as referências bibliográficas. 

5.2.2. O documento do(s) subprojeto(s) de pesquisa deverá ser elaborado pelo(a) 

pesquisador com as seguintes configurações formais: no máximo 15 páginas, em tamanho 

A4; Fonte: Arial ou Times New Roman; Tamanho: 12; Espaçamento: 1,5 cm entre linhas em 

todo o texto; Margens: 2 cm (superior, inferior, esquerda e direita), alinhamento justificado.  

5.2.3. O(s) subprojeto(s) de pesquisa deverá(ão) ser submetido(s) conforme modelo 

disponibilizado nos (Anexos II ou III) deste Edital.  

5.2.4. Os projetos de pesquisa classificados na modalidade subprojetos com 

financiamento externo ou vinculados a programas de qualificação acadêmica ficam 

dispensados do cumprimento das normas de formatação do documento de subprojeto de 

pesquisa estabelecidas neste Edital, devendo ser submetidos em sua versão original, sem 

modificações, conforme aprovados. 

 

6. DO PROCESSO DE ANÁLISE E JULGAMENTO 

 

6.1. Após a submissão, a análise e aprovação do macroprojeto e do(s) subprojeto(s) de 

pesquisa ocorrerão em quatro etapas: 

I. Validação da submissão: será realizada pela Diretoria de Pesquisa, que verificará a 

documentação enviada.  

II. Emissão de Parecer Técnico: emitido pelo Comitê Técnico-Científico Institucional 

da Área (CTCA), conforme formulário de avaliação de projetos (Anexo X);  

III. Deliberação (análise e julgamento) quanto ao resultado do Parecer Técnico: etapa 

realizada em reunião pelos membros da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação (CPPG).  

IV. Emissão do Parecer Final: encaminhado pela Diretoria de Pesquisa, via Despacho, 

para o(s) gestor(es) do(s) macroprojeto(s) e coordenador(es) do(s) subprojeto(s) de 

pesquisa. 

6.2. Do Parecer Técnico emitido pelo CTCA’s, quando "Aprovado com Pendências", será 

devolvido ao proponente, sendo permitido ao proponente apresentar recurso quanto à 

decisão do parecer, que deverá ser enviado ao e-mail da dpi@unitins.br, conforme modelo 

em Anexo XI.  

6.3. O recurso será analisado pelos membros do CTCA’s, e em casos especiais por um 

Comitê Técnico (Ad hoc) composto por professores/pesquisadores, preferencialmente 

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS em 05/05/2026 14:32:33.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 0E58B88C025C22D4 | SGD:2026/20329/006864

mailto:dpi@unitins.br


 

Página 6 de 11 
  

doutores, de outras IES, vinculado à área de conhecimento do(s) subprojeto(s) de pesquisa 

em análise. A análise do recurso será deliberada em reunião pelos membros da CPPG. 

 

7. DOS PRAZOS DO PROCESSO DE INSTITUCIONALIZAÇÃO2 

 

7.1. Considerando que as reuniões ordinárias da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 

(CPPG) ocorrem na segunda semana de cada mês (Anexo IV), o processo de 

institucionalização das propostas observará as seguintes etapas e prazos: 

ETAPA PRAZOS 

I. Período de envio da submissão do macroprojeto e 

do(s) subprojeto(s) vinculado 
Até 15° dia útil de maio de 

2026 

II. Validação da submissão pela Diretoria de 

Pesquisa, contados do protocolo da proposta, para 

conferência documental e homologação 
05 (cinco) dias úteis 

III. Análise e Emissão de Parecer Técnico emitido pelo 

Comitê Técnico-Científico Institucional da Área (CTCA) 
10 (dez) dias úteis  após a 

homologação da submissão 

IV. Análise e julgamento quanto ao resultado do 

Parecer Técnico -  etapa realizada em reunião pelos 

membros da Câmara de Pesquisa e Pós Graduação 

(CPPG) 

1° Quinzena de cada mês, 

em reunião ordinária 

V. Emissão do parecer final e Despacho enviado ao 

coordenador(a) do subprojeto de pesquisa 
05 (cinco) dias úteis  após a 

deliberação da CPPG 

 
7.2 Os subprojetos com financiamento externo comprovado ou vinculados a programas de 

qualificação acadêmica, tramitarão em fluxo simplificado, sendo encaminhados à CPPG 

exclusivamente para fins de ciência e registro institucional, dispensada a etapa III de análise 

do mérito científico pelo CTCA’s. 

7.3 Os subprojetos com parecer final aprovado que envolvam, de forma comprovada, a 

necessidade de apreciação por Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) 

ou pela Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) deverão encaminhar, ao e-mail 

dpi@unitins.br, o respectivo Parecer Consubstanciado de aprovação no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do despacho. O não envio do 

referido documento dentro do prazo estabelecido implicará no cancelamento do processo 

de institucionalização do subprojeto de pesquisa. 

                                                           
2Retificado em 05 de maio de 2026. 
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7.4 Os projetos de pesquisa a serem institucionalizados, que demandem alocação de carga 

horária para coordenadores e membros da equipe técnica, deverão ser submetidos até o 

15º (décimo quinto) dia útil do mês de maio, para início de vigência no segundo 

semestre letivo de 2026/02. 

7.4.1 Projetos submetidos fora dos prazos estabelecidos serão analisados na próxima janela 

de submissão, salvo exceções justificadas e aprovadas pela Diretoria de Pesquisa. 

7.5 A carga horária atribuída aos(às) pesquisadores(as) que atuarem como 

coordenadores(as) de subprojetos ou membros de equipe técnica em projetos de pesquisa 

deverá observar as normativas institucionais vigentes. 

7.6 A atuação referente à gestão de macroprojeto não será cumulativa com a carga horária 

decorrente da coordenação de subprojetos a ele vinculados, observando-se o seguinte: 

I. Quando o(a) gestor(a) do macroprojeto exercer a coordenação de um ou mais 

subprojetos vinculados, será permitida a coordenação simultânea; contudo, a carga horária 

será atribuída de forma não cumulativa, considerando-se apenas uma coordenação de 

subprojeto; 

II. Durante a vigência do macroprojeto, caso o(a) gestor(a) não esteja coordenando 

subprojeto vinculado, poderá ser atribuída carga horária pelo período máximo de um 

semestre letivo, desde que o macroprojeto possua, no mínimo, dois subprojetos ativos. 

7.7 A soma da carga horária docente destinada às atividades de pesquisa vinculadas à Pró-

Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação não poderá ultrapassar 40% da carga horária total 

de trabalho do(a) docente, conforme regulamentação institucional aplicável. 

7.7.1 Docentes da Unitins em regime de Dedicação Exclusiva ou de 40 horas semanais, 

vinculados a Programas de Pós-Graduação stricto sensu, poderão alocar até 20 horas 

semanais em atividades de pesquisa vinculadas à PROPESP, observadas as normativas 

institucionais vigentes.  

8. DAS PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS 

 

8.1. É de exclusiva responsabilidade do proponente do(s) subprojeto(s) de pesquisa 

providenciar permissões e autorizações especiais de caráter ético ou legal, necessárias para 

a execução do subprojeto, quando for o caso.  

8.2. Para as pesquisas que envolvam, direta ou indiretamente, seres humanos, torna-se 

necessário o atendimento às resoluções federais, e deverá ser anexado à documentação de 

inscrição, no momento de submissão do(s) subprojeto(s), o protocolo de submissão ao 

Comitê de Ética em Pesquisa (CEP/Unitins) disponibilizado pela Plataforma Brasil 

https://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf  ou, caso já avaliado e aprovado, o parecer 

consubstanciado de autorização para realização da pesquisa, também disponibilizado na 

Plataforma Brasil.  

8.2.1 Pesquisas com seres humanos desenvolvidas por estudantes de graduação ou pós-

graduação, quando vinculadas a projeto do orientador já aprovado no sistema CEP/ENAEP, 

poderão ser apresentadas como emenda ao projeto previamente aprovado, desde que 
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não impliquem alterações substanciais nos objetivos ou na metodologia originalmente 

estabelecidos (Art. 27 da Resolução CNS nº 510/2016).8.2.2 Todos os membros da equipe 

do subprojeto de pesquisa aprovado no CEP, deverão, obrigatoriamente, comprovar 

capacitação em ética em pesquisa com seres humanos, preferencialmente por meio de 

formação ofertada pelo CEP/Unitins, devendo a referida comprovação ser encaminhada à 

diretoria pertinente. 

8.3. Em pesquisas que envolvam animais vertebrados de experimentação, 

especialmente aquelas que possam causar dor, estresse, anorexia ou qualquer 

procedimento considerado potencialmente cruel, deverá ser anexado, no momento da 

submissão do(s) subprojeto(s), comprovante de submissão ao Comitê de Ética no Uso de 

Animais (CEUA/Unitins) ou, quando já avaliado, o parecer de aprovação para realização da 

pesquisa.  

8.3.1. As orientações para submissão de subprojetos ao CEUA/Unitins estão disponíveis 

em:  https://www.unitins.br/nPortal/pesquisa/page/show/comite-de-etica-no-uso-de-animais.  

8.3.1.1 Todos os membros da equipe técnica do subprojeto de pesquisa, incluindo docentes, 

discentes e técnicos, que venham a desempenhar atividades envolvendo o uso de animais 

deverão, obrigatoriamente, comprovar capacitação em ética no uso de animais, 

comunicando diretamente ao CEUA.  

8.4. Subprojetos que envolvam o acesso ao patrimônio genético ou conhecimento 

tradicional associado, devem, obrigatoriamente, ser cadastrados junto à Plataforma do 

SisGen  https://sisgen.gov.br/paginas/login.aspx. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E PUBLICAÇÕES 

 

9.1. O acompanhamento, execução e a avaliação dos resultados dos macroprojetos e 

subprojetos de pesquisa são de responsabilidade dos gestores e coordenadores, no âmbito 

de suas atribuições científicas e administrativas.  

9.2. O acompanhamento dos macroprojetos e a execução dos subprojetos de pesquisa 

deverá ser comprovada por meio da apresentação de relatórios, conforme disposto na 

Instrução Normativa nº 04/2025. 

9.2.1. Para os subprojetos de pesquisa, o relatório parcial deverá ser encaminhado no 

prazo de 6 (seis) meses a contar da data de sua institucionalização e, posteriormente, a 

cada seis meses durante todo o período de vigência (Anexo XIII). 

9.2.1.1. Quando o subprojeto de pesquisa envolver seres humanos ou a utilização de 

animais, deverá ser encaminhado, anualmente, o parecer de aprovação do relatório de 

execução, emitido pelo respectivo CEP/Unitins ou CEUA/Unitins, para fins de inclusão no 

processo de institucionalização. 

9.2.2. O relatório final deverá ser encaminhado no prazo de até 60 (sessenta) dias após o 

término da vigência do(s) subprojeto(s) de pesquisa. 
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9.2.3. O relatório final do(s) subprojeto(s) deverá ser entregue em formato de manuscrito 

de artigo científico, informando o periódico em que será submetido. Alternativamente, 

poderá ser apresentado na forma de minuta de livro ou capítulo de livro que contemple 

os resultados oriundos da pesquisa. 

9.2.3.1. No caso de minuta de livro ou capítulo de livro, deverá ser informado o veículo 

de publicação pretendido e anexado documento comprobatório de submissão ou de intenção 

de publicação. 

9.2.4.  Para os macroprojetos, o relatório final de gestão deverá ser encaminhado pelo 

gestor(a) no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do término da vigência do 

projeto.  

9.2.4.1. O relatório deverá apresentar a consolidação das atividades desenvolvidas, a 

síntese dos resultados dos subprojetos vinculados, a produção científica e tecnológica 

gerada, as contribuições para a formação de recursos humanos, as ações de difusão do 

conhecimento, recursos aplicados e os principais impactos potenciais decorrentes dos 

resultados do macroprojeto (Anexo XIV). 

9.3. Os relatórios parciais e finais do(s) subprojeto(s) de pesquisa, bem como o 

relatório final de gestão do macroprojeto, serão avaliados pelos CTCA e referendados 

pela CPPG e poderão receber uma das seguintes indicações: Aprovado, Aprovado com 

pendências e Reprovado. 

9.3.1. O macroprojeto e o(s) subprojeto(s) de pesquisa serão considerados concluídos 

quando o relatório final receber o parecer aprovado. 

9.3.2. Os subprojetos cujo relatório parcial ou final receba parecer aprovado com 

pendências terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para realizar as devidas correções 

ou apresentar justificativas, devendo encaminhá-las à Diretoria de Pesquisa. 

9.3.3. Os macroprojetos cujo relatório de gestão final receba parecer aprovado com 

pendências terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para realizar as devidas correções 

ou apresentar justificativas, devendo encaminhá-las à Diretoria de Pesquisa. 

9.3.4. Relatórios parciais e finais não aprovados implicarão em suspensão das horas-

atividades em pesquisa dos pesquisadores coordenadores e equipe técnica 

envolvida, estando o coordenador com status de irregularidade ou pendência junto à 

Diretoria de Pesquisa até que o relatório corrigido seja enviado, avaliado e aprovado pelo 

respectivo comitê e referendados pela CPPG. 

9.4. Subprojeto(s) de pesquisa cujos relatórios tenham sido submetidos e aprovados por 

agências de fomento ou por programas de pós-graduação stricto sensu ficam dispensados 

de avaliação pelos CTCA’s. 

9.5. Será dispensado da apresentação do relatório parcial o pesquisador que 

comprovar a divulgação dos resultados parciais do(s) subprojeto(s) de pesquisa na forma de 

resumo ou trabalho completo em eventos científicos, como a Mostra de Projetos e/ou a 

Jornada de Iniciação Científica da Unitins, ou por meio de publicação em periódico científico 

qualificado. 
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9.6. Será dispensado da apresentação do relatório final do(s) subprojeto(s) o(s) 

coordenador(es) que apresentar a cópia de artigo publicado em periódico indexado (Qualis 

A ou B) com os dados de sua pesquisa, indicando a Unitins como instituição filiada ou 

apresentar a cópia da carta de aceite juntamente com a cópia do artigo a ser publicado. 

9.7. Nas publicações de artigos científicos que apresentem resultados parciais ou finais 

do macroprojeto e do(s) subprojetos de pesquisa, é necessário incluir, como coautores, o 

nome de pelo menos dois pesquisadores pertencentes ao grupo de pesquisa ao qual o 

projeto está vinculado. 

 

10. DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÕES DOS SUBPROJETOS 

 

10.1. O prazo de vigência do subprojeto institucionalizado poderá ser prorrogado uma 

única vez, mediante solicitação formal do(a) coordenador(a), protocolada com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência. 

10.2. O pedido de prorrogação deverá conter: 

I. Justificativa técnica detalhada; 

II. Relatório parcial das atividades desenvolvidas; 

III. Novo cronograma de execução; 

IV. Comprovação de, no mínimo, 01 (uma) produção técnico-científica vinculada ao 

subprojeto, conforme Art. 23 (IN n° 04/2025). 

10.3. Não será admitida prorrogação após o encerramento da vigência. 

10.4. Não será permitida alteração do objetivo principal do subprojeto durante a 

prorrogação, devendo, nesse caso, ser submetida nova proposta. 

10.5. A solicitação será analisada pelos Comitês Técnicos de Área e deliberada pela CPPG. 

10.6. Poderão ser solicitadas alterações durante a vigência dos macroprojetos e do(s) 

subprojeto(s), mediante formulário próprio (Anexo XII), incluindo: 

I. Substituição do(a) gestor(a) responsável pela condução científica do macroprojeto ou 

coordenador(a) do subprojeto, devidamente justificada; 

II. Inclusão ou exclusão de membros da equipe técnica; 

III. Ajustes de cronograma que não impliquem mudança do objetivo principal. 

10.7. A substituição do gestor(a) do macroprojeto e coordenador(a) do(s) subprojeto(s) 

somente poderá ocorrer por membro integrante da equipe técnica, mediante parecer 

favorável dos Comitês Técnicos e da CPPG. 

10.8. Para inclusão de novos membros, deverão ser apresentados: dados pessoais, 

Currículo Lattes atualizado, carga horária proposta, descrição das atividades e declaração 

de ciência de participação. 

 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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11.1.  O(s) subprojeto(s) de pesquisa deverá(ão) ser aprovado(s), antes do início de sua 

execução, pela CPPG e pelos Comitês institucionais competentes, bem como, quando 

aplicável, pelos Comitês de Ética em Pesquisa com Seres Humanos ou com Animais. 

11.2. Caso os resultados do macroprojeto e dos seus subprojetos de pesquisa em si 

venham a ter valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de produto ou método 

envolvendo o estabelecimento de uma patente, a troca de informações e a reserva dos 

direitos, em cada caso, dar-se-ão de acordo com o estabelecido na Política de Inovação e 

Gestão dos Direitos à Propriedade Intelectual da Unitins, reguladas pelo Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT) por meio de normativas próprias.  

11.3. Em caso de eventual desligamento do quadro docente da Instituição, o coordenador 

do subprojeto de pesquisa deve repassar a coordenação a outro docente integrante da 

equipe técnica.  

11.4.  A Diretoria de Pesquisa reserva-se o direito de, durante a execução do projeto, 

solicitar informações adicionais sobre o andamento dos projetos. 

11.5. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria de Pesquisa e, se necessário, 

encaminhados para o CTCA e para a CPPG. 

11.6. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada 

podem ser obtidos pelo endereço eletrônico dpi@unitins.br.   

 

Palmas/TO, 27 de abril de 2026. 

 

 

Assinatura digital 

________________________________________ 

Ana Flávia Gouveia de Faria 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação  

PORTARIA/UNITINS/N.022/2019/GABREITOR 

 

 

Assinatura eletrônica 

________________________________________ 

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS 

Reitor 

Ato nº 1.564 – NM 
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ANEXO I  

FORMULÁRIO DE SUBMISSÃO PARA INSTITUCIONALIZAÇÃO DE 
MACROPROJETO DE PESQUISA 

 

I: IDENTIFICAÇÃO DO(A) PESQUISADOR(A) / COORDENADOR(A) 

Nome completo do(a) pesquisador(a): 

Dados/Contatos do(a) pesquisador(a) 

CPF: 

Telefone: 

E-mail: 

Lattes: 

Câmpus: 

Curso: 

II: IDENTIFICAÇÃO DO MACROPROJETO DE PESQUISA E VINCULAÇÃO DA 
PESQUISA 

Título do Macroprojeto de 
Pesquisa: 

 

Palavras-chave (até 05):  

Período de execução 
pretendido (em meses): 

 

Local de execução da 
pesquisa (Câmpus/Unidade): 

 

Eixos de Conhecimento do 

PDI-Unitins1 

[  ] Saúde Comunitária  

[  ] Sociedade e Humanidade  

[  ] Gestão, Negócios e Tecnologia  

[  ] Agrotecnologia  

[  ] Educação e Formação Continuada 

Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável – ODS2 

 

Área do Conhecimento 
(CNPq): 

 

Sub-área do conhecimento:  

Nome do Grupo de pesquisa 
(GP): 

 

Link para acesso ao GP:  

Linha(s) de pesquisa:  

                                                           
1 Para mais informações: https://www.unitins.br/nPortal/pdi  
2Para mais informações: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs  
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Link para a(s) Linha(s) de 
Pesquisa vinculada 

 

III: DESCRIÇÃO DO MACROPROJETO DE PESQUISA 

1. JUSTIFICATIVA DO MACROPROJETO  

 
Neste campo, o(a) pesquisador(a) deverá apresentar a contextualização e 
fundamentação do macroprojeto, estruturando o texto de forma integrada e 
coerente a partir do encadeamento lógico: 
 

Problema → Lacuna → Oportunidade estratégica → Impacto 
 

A redação deve ser clara, objetiva e em formato de texto contínuo, contemplando 
os seguintes elementos: 

 
I. Problema central: definição do problema científico, tecnológico ou social e 

sua relevância; 
II. Lacuna: identificação do que ainda não foi suficientemente explorado ou 

resolvido; 
III. Oportunidade estratégica: alinhamento com prioridades institucionais, 

demandas regionais ou políticas públicas; 
IV. Impacto esperado: principais contribuições científicas, tecnológicas e/ou 

sociais; 
V. Objetivos: síntese do objetivo geral e dos objetivos específicos; 
VI. Ações: principais estratégias e frentes de trabalho; 
VII. Desdobramento em subprojetos: explicitação da organização do 

macroprojeto em subprojetos ou eixos temáticos, incluindo, para cada 
subprojeto, a indicação de título, objetivo geral e objetivos específicos; 

VIII. Abrangência estrutural: indicação de quantas linhas de pesquisa o 
macroprojeto contempla e quantos pesquisadores compõem a equipe; 

IX. Tempo de execução: duração do macroprojeto (até 36 meses) e dos 
subprojetos (até 24 meses), com indicação sucinta das fases; 

X. Interdisciplinaridade: integração entre áreas do conhecimento; 
XI. Resultados esperados: principais produtos e entregas. 
 
Limite: até 5.000 caracteres. 
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2. OBJETIVOS 

Apresentação do objetivo geral e dos objetivos específicos, explicitando a 

contribuição pretendida para o avanço do conhecimento ou para a solução do 

problema identificado. 

 
Cidade (TO),  dia  / mês   /20    . 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) gestor(a) do macroprojeto 
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ANEXO II 

 

MODELO DO SUBPROJETO DE PESQUISA  

 (Fonte Arial, tamanho 12, justificado, espaçamento 1,5) 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE PESQUISA  

 

 

 

 

TÍTULO DO MACROPROJETO 

 

TÍTULO DO SUBPROJETO  

 

 

 

 

 

Coordenador (a) do macroprojeto: 

Coordenador (a) do subprojeto: 

 

 

 

 

 

Cidade - TO 

Mês/Ano
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SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A Introdução de um projeto deve contextualizar de forma clara o tema 

proposto no estudo. Procura-se mostrar que a pesquisa estará fundamentada 

em bases sólidas, demonstrando as lacunas da literatura sobre o tema da 

pesquisa que justifiquem serem preenchidas. Portanto, aconselha-se relacionar 

o texto com a literatura pertinente. A organização do texto da introdução deve 

estar alinhada com as outras partes do trabalho acadêmico, evitar ser genérico.  

O texto deve ter certas características, entre as quais, concisão, clareza, 

exatidão, sequência lógica (coesão /coerência) e estilo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Deve proporcionar um diagnóstico da situação atual, a relevância do 

problema abordado e a originalidade da proposta para o desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação no estado. A justificativa descreve a 

importância do estudo e a razão da realização da pesquisa, isto é, justificam-se 

os objetivos não o tema da pesquisa.  

 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 

Deve apresentar, de forma clara e objetiva, o propósito central da 

pesquisa, demonstrando sua relevância e justificando sua execução. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Os objetivos específicos devem estar diretamente vinculados ao objetivo 

geral. De modo geral, o cumprimento dos objetivos específicos deve resultar na 

consecução do objetivo geral. Recomenda-se que sejam apresentados em 

tópicos, de maneira clara e organizada. 
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4. METODOLOGIA/ MATERIAL E MÉTODOS 

Devem ser explicitados o local de realização da pesquisa, a infraestrutura 

necessária, bem como os procedimentos de coleta e análise dos dados, de forma 

clara e detalhada, garantindo a compreensão e a reprodutibilidade do estudo. 

 

5. PLANOS DE TRABALHO  

Neste item, o pesquisador deverá apresentar a descrição preliminar dos 

possíveis planos de trabalho a serem desenvolvidos a partir do subprojeto. 

 

6. RESULTADOS E/OU PRODUTOS ESPERADOS 

Descrever os resultados e/ou produtos que se pretende alcançar com a 

execução da pesquisa, evidenciando sua contribuição para a solução do 

problema investigado. 

Deve-se estimar a repercussão e os possíveis impactos socioeconômicos, 

educacionais, ambientais, histórico-culturais e políticos decorrentes dos 

resultados esperados, destacando sua relevância e aplicabilidade 

 

6.1 AÇÕES DE TRANSFERÊNCIA E COMPARTILHAMENTO DO 

CONHECIMENTO 

O subprojeto deverá prever ações de transferência e compartilhamento 

do conhecimento alinhadas às Modalidades de Ações de Extensão da Unitins, 

indicando, no mínimo, 01 (uma) modalidade.  

As modalidades previstas são:  

(a) Programa - conjunto articulado de projetos de extensão voltados para um 

objetivo comum.  

(b) Projeto - conjunto de ações contínuas, de caráter educativo, social, cultural, 

científico e tecnológico, envolvendo atividades interdisciplinares e com 

cronograma de execução dentro de um prazo preestabelecido, podendo ser 

elaborado também como parte de um programa. Deve ter no mínimo 06 (seis) 
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meses e no máximo 02 (dois) anos de duração, com área de abrangência 

delimitada. 

(c) Curso - conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico e/ou 

prático, presencial, semipresencial e/ou à distância, planejadas e organizadas 

sistematicamente, com carga horária mínima de 08 (oito) horas e critérios de 

avaliação definidos. Destacam-se as capacitações, qualificações, iniciações, 

atualizações, treinamentos, oficinas, workshops, laboratórios e outros. 

(d) Prestação de serviço - são as atividades demandadas por terceiros, de 

caráter permanente ou eventual, que compreendem a execução ou a 

participação em tarefas profissionais, fundamentadas em habilidades de domínio 

da universidade. Destacam-se as consultorias, assessorias, curadorias, laudos 

técnicos, atendimentos jurídicos e judiciais, registros de marcas e softwares; 

entre outros serviços eventuais. 

(e) Produto acadêmico - caracterizam-se como as produções institucionalizadas 

decorrentes das ações de ensino, pesquisa e extensão, como publicações e 

outros produtos gerados pelas ações de Extensão Universitária, tais como 

manuais, jornais, relatórios técnicos, cartilhas, produtos audiovisuais, programas 

de Rádio e TV, aplicativos, softwares, apostilas, livros, artigos, anais, revistas, 

entre outros.  

(f) Evento - acontecimentos de natureza técnica, científica, cultural e social, em 

modalidade expositiva e/ou artística, presencial, semipresencial e/ou à distância. 

Destacam-se as assembleias, ciclos de estudos, congressos, conferências, 

seminários, simpósios, debates, palestras, encontros, fóruns, exposições, feiras, 

jornadas, mostras, espetáculos, festivais, lançamentos de publicações e 

produtos, campeonatos, olimpíadas, campanhas, entre outros. 

 

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Meta Etapa/Fase Atividade Indicador  Período de Execução 

Início Término 
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1 Ex:  

Desenvolver 

bioinsumo 

agrícola à 

base de 

extrato 

vegetal 

1 Ex: 

Planejamento 

experimental 

Ex: 

Elaboração 

do 

delineamento 

experimental 

e definição 

das variáveis 

de estudo 

Ex. Plano 

experimental 

aprovado 

01/04/2026 01/05/2026 

2     

2 1     

2     

3 1     

2     

4 1     

2         

 

8. ORÇAMENTO E RECURSOS NECESSÁRIOS 

 

O orçamento deverá ser condizente com o planejamento da pesquisa e 

com o tamanho da amostra apresentada. É apresentado em formato de tabela. 

O pesquisador deverá prever possíveis gastos financeiros para o 

desenvolvimento da pesquisa, bem como todos os recursos necessários para 

coleta e análise dos dados a serem coletados. Deverá ser informado e 

comprovado a fonte ou o(s) responsável(eis) pelo custeio financeiro da pesquisa. 

Deverá ser informado o local de execução da pesquisa e a necessidade 

de laboratórios, laboratórios de informática, salas de aula, área experimental, 

casa de vegetação, entre outras. A viabilidade de execução no local da pesquisa 

deve ser declarada por meio do Anexo IX.  

Nos casos de subprojetos de pesquisa aprovados com fomento externo, 

o item “Orçamento e Recursos Necessários” deverá corresponder integralmente 

ao orçamento aprovado pela agência de fomento, não sendo permitidas 

alterações nos valores ou na estrutura das despesas. Eventuais adequações 

deverão ser devidamente justificadas e estar em conformidade com as normas 

da agência financiadora. 
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9. EQUIPE TÉCNICA 

Nome CPF Lattes E-mail 
Carga 

Horária1 

Vínculo 

Institucional 

Função 

no 

Projeto2  

       

       

       

 

A tabela de descrição da equipe técnica poderá ser apresentada em 

anexo, contendo a especificação das atividades a serem desenvolvidas por cada 

integrante da equipe técnica, conforme o modelo disponibilizado. O coordenador 

e os membros da equipe do subprojeto devem atestar ciência de participação e 

das responsabilidades assumidas no âmbito das atividades previstas (Anexo VI).  

 

10. PARCERIAS 3 

Nome da instituição Natureza Tipo de parceria 

 

(  ) Instituição nacional 

(  ) Instituição 

internacional 

(  )  Empresa/Setor 

produtivo 

 

(  ) Apoio/Recursos 

Financeiros  

(  ) Apoio/Recursos 

Humanos  

(  ) Apoio/Recursos 

Materiais 

Outros(especifique): 

 

                                                           
1 Carga horária de acordo com a normativa vigente, para coordenador de projeto e membro da 
equipe técnica de projeto de pesquisa, ou voluntário.  
2 Gestor(a) do macroprojeto, coordenador(a) do subprojeto de pesquisa, membro da equipe 
técnica docente ou discente. 
3 Deve ser incluído a declaração ou documento que ateste a parceria.  
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

As citações e referências devem estar em conformidade com as normas 

vigentes da ABNT. Todas as obras citadas ao longo do texto devem, 

obrigatoriamente, constar na lista de referências. 

A relação das referências deve ser apresentada em ordem alfabética pelo 

sobrenome do primeiro autor. 

As referências devem ser digitadas com espaçamento simples entre 

linhas, alinhadas à margem esquerda, e separadas entre si por um espaço 

simples (uma linha em branco). 
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ANEXO III – MODELO CEP 

 

MODELO DO SUBPROJETO DE PESQUISA  

 (Fonte Arial, tamanho 12, justificado, espaçamento 1,5) 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE PESQUISA  

 

 

 

 

 

 

TÍTULO DO MACROPROJETO 

 

TÍTULO DO SUBPROJETO  

 

 

 

 

Coordenador (a) do macroprojeto: 

Coordenador (a) do subprojeto: 

 

 

 

Cidade - TO 

Mês/Ano 
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SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO 

A Introdução de um projeto deve contextualizar de forma clara o tema 

proposto no estudo. Procura-se mostrar que a pesquisa estará fundamentada 

em bases sólidas, demonstrando as lacunas da literatura sobre o tema da 

pesquisa que justifiquem serem preenchidas. Portanto, aconselha-se relacionar 

o texto com a literatura pertinente. A organização do texto da introdução deve 

estar alinhada com as outras partes do trabalho acadêmico, evitar ser genérico.  

O texto deve ter certas características, entre as quais, concisão, clareza, 

exatidão, sequência lógica (coesão /coerência) e estilo. 

 

2. PROBLEMA 

Neste tópico, deve-se identificar de forma clara e objetiva a questão 

central que orientará a pesquisa. Recomenda-se apresentar, nos parágrafos 

iniciais, uma contextualização da problemática que envolve o estudo, de modo a 

fundamentar a formulação da questão de pesquisa. O problema deve ser 

explicitado sob a forma de pergunta, a qual norteará o desenvolvimento da 

investigação e cuja resposta se pretende alcançar por meio do cumprimento dos 

objetivos propostos. 

 

3. HIPÓTESES (quando se aplicar) 

Definido o problema, este deverá ser respondido em hipóteses ou 

perguntas de pesquisa (questões norteadoras) que irão determinar as relações 

entre as variáveis que deram origem ao problema a ser pesquisado.  

As hipóteses são explicações ou possíveis respostas sobre um 

determinado fenômeno que deverão ser comprovadas ou refutadas com a 

pesquisa. Devem ser claras, convincentes, inovadoras e que mereçam ser 

objetos de estudo. Geralmente duas hipóteses são formuladas e confrontadas 

entre si. Já as questões norteadoras são perguntas elaboradas geralmente com 

base nos objetivos e nas dúvidas do pesquisador e não servem para antecipar 
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respostas e sim, para direcionar o caráter investigativo da pesquisa. As hipóteses 

são utilizadas em pesquisas de caráter quantitativo e qualitativo. As questões 

norteadoras são utilizadas em geral em pesquisas qualitativas. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Deve proporcionar um diagnóstico da situação atual, a relevância do 

problema abordado e a originalidade da proposta para o desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação no estado. A justificativa descreve a 

importância do estudo e a razão da realização da pesquisa, isto é, justificam-se 

os objetivos não o tema da pesquisa.  

 

5. OBJETIVOS 

5.1 OBJETIVO GERAL 

Deve apresentar, de forma clara e objetiva, o propósito central da 

pesquisa, demonstrando sua relevância e justificando sua execução. 

 

5.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Os objetivos específicos devem estar diretamente vinculados ao objetivo 

geral. De modo geral, o cumprimento dos objetivos específicos deve resultar na 

consecução do objetivo geral. Recomenda-se que sejam apresentados em 

tópicos, de maneira clara e organizada. 

 

6. REVISÃO DA LITERATURA  

 

A revisão de literatura também pode ser chamada de referencial teórico, 

pressupostos teóricos, marco teórico, etc. Este tópico refere-se à fundamentação 

teórica que você irá adotar para tratar o tema e o problema de pesquisa. Por 

meio da análise da literatura publicada você irá traçar um quadro teórico e fará 

a estruturação conceitual que dará sustentação ao desenvolvimento da pesquisa 

e ainda servirá de base para a análise e interpretação dos resultados no relatório 

final. A revisão de literatura resultará do processo de levantamento e análise do 

Documento foi assinado digitalmente por AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS em 05/05/2026 14:32:33.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 0E58B88C025C22D4 | SGD:2026/20329/006864



 
que já foi publicado sobre o tema e o problema de pesquisa escolhidos. Permitirá 

ao pesquisador refletir sobre a inovação da sua pesquisa e sobre os impactos 

da mesma para a comunidade. 

Na redação do texto final você deve observar os seguintes critérios: 

objetividade, clareza, precisão, consistência, linguagem impessoal e uso do 

vocabulário técnico.  

Dicas: o texto deve ter começo, meio e fim; revisão de literatura não é 

fazer colagem de citações bibliográficas; faça uma abertura e um fecho para os 

tópicos tratados; preencha as lacunas com considerações próprias; crie elos 

entre as citações; apresentar todas as citações (normas para citações estão 

apresentadas no tópico de Referências desse documento); cuidado com plágio. 

 

7. METODOLOGIA  

 

7.1 LOCAL E PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA  

 

Iniciar a metodologia informando o local, Centros/Instituições envolvidas, 

período de realização da pesquisa  

Apresentar a data de início da pesquisa junto aos sujeitos participantes e 

justificar essa data. Deve-se estar atento ao fato desta data está logicamente 

encaixada no cronograma de atividades. 

O pesquisador deverá considerar a ética da pesquisa esclarecendo que 

todos os procedimentos de coleta de dados só serão iniciados após aprovação 

do Comitê de Ética em Pesquisa e assinatura do Termo de Consentimento Livre 

e Esclarecido (TCLE) pelos sujeitos envolvidos. 

Obs.: Quando o pesquisador propuser pesquisa a ser realizada em 

diferentes locais, deverá detalhar os critérios para essa inclusão.  

 

7.2 POPULAÇÃO PARTICIPANTE DA PESQUISA 
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Características esperadas da população, tais como: tamanho, faixa etária, 

sexo, cor/raça (classificação do IBGE) e etnia, orientações sexuais e identidade 

de gênero, classes e grupos sociais e outras que sejam pertinentes à descrição 

da população e que possam, de fato, ser significativas para a sua análise ética 

da pesquisa. Na ausência da delimitação da população, deve ser apresentada 

justificativa para a não apresentação da descrição da população, e das razões 

para a utilização de grupos vulneráveis, quando for o caso.  

 

7.3 GARANTIAS ÉTICAS AOS PARTICIPANTES DA PESQUISA  

 

Informar que o presente trabalho será submetido para aprovação junto ao 

Comitê de Ética em Pesquisa, conforme a resolução CNS 466/2012 e ou 510/16, 

pois se trata de pesquisa envolvendo seres humanos e que, de modo direto ou 

indireto, envolverá indivíduos em sua totalidade ou partes, incluindo o manejo de 

informações e materiais, portanto, a coleta de dados da pesquisa somente será 

iniciada após a devida aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa da Instituição 

CEP. 

Medidas éticas que garantam a liberdade de participação, a integridade 

do participante e a preservação dos dados que possam identificá-los, garantindo, 

especialmente, a privacidade, sigilo e confidencialidade e o modo de efetivação. 

Protocolos específicos da área de ciências humanas que, por sua natureza, 

possibilitam a revelação da identidade dos seus participantes de pesquisa, 

poderão estar isentos de obrigatoriedade da garantia de sigilo e 

confidencialidade, desde de que os participantes sejam devidamente informados 

e dê o seu consentimento.  

   

7.4 INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS  

 

Indicar a existência e, se houver, indicar o(s) tipo(s) de instrumento(s) a 

ser utilizado na coleta dos dados. Caso não seja possível disponibilizar o 

documento por questões legais, informar a lei que ampara o sigilo do instrumento 
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e descrever as variáveis coletadas com a utilização do mesmo. Informar os 

procedimentos que serão executados no momento da coleta de dados. 

OBS: Apresentar os instrumentos em ANEXO ou APÊNDICE, conferir os 

documentos que precisam constar no projeto de iniciação científica para o envio 

para a Plataforma Brasil. 

Caso a pesquisa envolva o uso de questionários e/ou roteiro de entrevista, 

é necessário anexá-los à Plataforma Brasil.  

 

7.5 TAMANHO DA AMOSTRA 

 

Descrever se o tamanho da amostra foi previamente calculado ou se a 

amostra foi obtida por conveniência. Se houve um cálculo prévio, indicar o 

método utilizado (podendo indicar e descrever a fórmula utilizada) e a citação do 

mesmo. Caso a amostra seja por conveniência ou intencional, justificar o(s) 

motivo(s) da escolha. 

Se o tamanho da amostra não contemplar a totalidade de uma população, 

deve ser indicado quais serão os critérios para selecionar as amostras, de 

maneira aleatória ou não, e quando bem utilizados é um fator responsável pela 

determinação da representatividade da amostra. Existem dois tipos de amostras: 

Amostra Probabilística (calculada) e Amostra não Probabilística (não calculada). 

A Amostra Probabilística se divide em: Aleatória, Estratificada (grupos) e 

Sistemática. A Amostra não Probabilística envolve a amostra por Conveniência 

e Intencional. 

 

7.6 CRITÉRIOS DE INCLUSÃO 

 

Descrever as características específicas da amostra a estudar: faixa etária 

dos sujeitos, gênero, grupo étnico, grupos sociais. Se o trabalho propõe utilizar 

grupos vulneráveis para a coleta de informações, o pesquisador deverá 

identificar as razões para utilização desse grupo. 
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7.7 CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO  

 

Descrever as características que irão excluir os avaliados de sua 

pesquisa, ou seja, os porquês alguns não poderão participar. Descrever, 

também, motivos que possam retirar o indivíduo da pesquisa uma vez que esta 

já tenha sido iniciada. Os critérios de exclusão NÃO SÃO uma negação dos 

critérios de inclusão. 

 

7.8 RISCOS  

 

De acordo com a Resolução 466/2012 e 510/16, toda pesquisa com seres 

humanos envolve riscos. “Toda a pesquisa com seres humanos envolve um risco 

específico caracterizado como “dano”. Esse dano poderá ser “associado ou 

decorrente da pesquisa - agravo imediato ou posterior, direto ou indireto, ao 

indivíduo ou à coletividade, decorrente da pesquisa” (Resolução 466/2012 – II – 

Termos e definições).  

Portanto, devem-se citar quais riscos a pesquisa poderá oferecer aos 

participantes, podendo ser riscos físicos, psíquicos, materiais, de exposição dos 

envolvidos. Riscos também podem estar associados à exposição do sujeito 

participante à algum medicamento e consequentemente aos seus efeitos 

colaterais, à alguma bateria de exercícios físicos que poderão culminar em 

alteração do seu estado fisiológico, e riscos à integridade física, emocional e 

material do indivíduo e/ou familiares. 

Apresentados os riscos, devem ser indicadas medidas para contorná-los 

ou minimizá-los a fim de garantir a integridade do participante junto à sua 

pesquisa. Essas medidas são indispensáveis. 

 

7.9 BENEFÍCIOS  
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Benefícios são os proveitos diretos ou indiretos, imediatos ou posteriores, 

auferidos pelo participante e/ou sua comunidade em decorrência de sua 

participação na pesquisa.  

A pesquisa deverá apresentar ponderação entre riscos e benefícios, 

comprometendo-se com o máximo de benefícios e o mínimo de danos e riscos. 

Garantia de que danos previsíveis serão evitados; garantia de que as pesquisas 

traduzir-se-ão em benefícios cujos efeitos continuem a se fazer sentir após 

conclusão da pesquisa.  

 

7.10 METODOLOGIA DE ANÁLISE DE DADOS 

 

Descrever as variáveis a serem coletadas e indicar a metodologia a ser 

utilizada para a análise dos dados coletados: abordagem estatística 

(apresentação descrita dos resultados por meio de medidas de tendência 

central, dispersão, contagens, percentuais, testes estatísticos de comparações 

de médias, correlação, regressão, etc), técnicas de análise qualitativa do texto 

(análise de conteúdo, análise do discurso, confrontamento de informações), etc. 

Se houverem várias variáveis e diferentes métodos para analisá-las, descrever 

detalhadamente cada uma (variável e metodologia proposta para sua análise).  

Apresentar a forma como os resultados serão divulgados (tabelas, 

gráficos, fluxogramas, quadros, transcrição de trechos e etc.).   

O pesquisador deverá informar se algum programa/software de 

computador será utilizado para auxiliar ou desenvolver a análise dos dados 

(SPSS, STATA, PRISMA, Excel, Programas para análise qualitativa, SAS e etc.) 

e quais critérios de significância serão adotados.  

 

8. PLANOS DE TRABALHO  

 

Neste item, o pesquisador deverá apresentar a descrição preliminar dos 

planos de trabalho a serem desenvolvidos a partir do subprojeto.  
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9. RESULTADOS E/OU PRODUTOS ESPERADOS 

 

Descrever os resultados e/ou produtos que se pretende alcançar com a 

execução da pesquisa, evidenciando sua contribuição para a solução do 

problema investigado. 

Deve-se estimar a repercussão e os possíveis impactos socioeconômicos, 

educacionais, ambientais, histórico-culturais e políticos decorrentes dos 

resultados esperados, destacando sua relevância e aplicabilidade.  

 

9.1 AÇÕES DE TRANSFERÊNCIA E COMPARTILHAMENTO DO 

CONHECIMENTO  

 

O subprojeto deverá prever ações de transferência e compartilhamento 

do conhecimento alinhadas às Modalidades de Ações de Extensão da Unitins, 

indicando, no mínimo, 01 (uma) modalidade.  

As modalidades previstas são:  

(a) Programa - conjunto articulado de projetos de extensão voltados para 

um objetivo comum.  

(b) Projeto - conjunto de ações contínuas, de caráter educativo, social, 

cultural, científico e tecnológico, envolvendo atividades interdisciplinares e com 

cronograma de execução dentro de um prazo preestabelecido, podendo ser 

elaborado também como parte de um programa. Deve ter no mínimo 06 (seis) 

meses e no máximo 02 (dois) anos de duração, com área de abrangência 

delimitada. 

(c) Curso - conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico 

e/ou prático, presencial, semipresencial e/ou à distância, planejadas e 

organizadas sistematicamente, com carga horária mínima de 08 (oito) horas e 

critérios de avaliação definidos. Destacam-se as capacitações, qualificações, 

iniciações, atualizações, treinamentos, oficinas, workshops, laboratórios e 

outros. 
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(d) Prestação de serviço - são as atividades demandadas por terceiros, 

de caráter permanente ou eventual, que compreendem a execução ou a 

participação em tarefas profissionais, fundamentadas em habilidades de domínio 

da universidade. Destacam-se as consultorias, assessorias, curadorias, laudos 

técnicos, atendimentos jurídicos e judiciais, registros de marcas e softwares; 

entre outros serviços eventuais. 

(e) Produto acadêmico - caracterizam-se como as produções 

institucionalizadas decorrentes das ações de ensino, pesquisa e extensão, como 

publicações e outros produtos gerados pelas ações de Extensão Universitária, 

tais como manuais, jornais, relatórios técnicos, cartilhas, produtos audiovisuais, 

programas de Rádio e TV, aplicativos, softwares, apostilas, livros, artigos, anais, 

revistas, entre outros.  

(f) Evento - acontecimentos de natureza técnica, científica, cultural e 

social, em modalidade expositiva e/ou artística, presencial, semipresencial e/ou 

à distância. Destacam-se as assembleias, ciclos de estudos, congressos, 

conferências, seminários, simpósios, debates, palestras, encontros, fóruns, 

exposições, feiras, jornadas, mostras, espetáculos, festivais, lançamentos de 

publicações e produtos, campeonatos, olimpíadas, campanhas, entre outros. 

 

10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Meta Etapa/Fase Atividade Indicador  Período de 

Execução 

Início Término 

1 Ex:  

Desenvolver 

bioinsumo 

agrícola à base 

de extrato vegetal 

1 Ex: 

Planejamento 

experimental 

Ex: 

Elaboração 

do 

delineament

o 

experimental 

e definição 

Plano 

experimental 

aprovado 

01/04/2

026 

01/05/2026 
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das variáveis 

de estudo 

2     

2 1     

2     

3 1     

2     

4 1     

2         

 

11. ORÇAMENTO E RECURSOS NECESSÁRIOS 

 

O orçamento deverá ser condizente com o planejamento da pesquisa e 

com o tamanho da amostra apresentada. É apresentado em formato de tabela. 

O pesquisador deverá prever possíveis gastos financeiros para o 

desenvolvimento da pesquisa, bem como todos os recursos necessários para 

coleta e análise dos dados a serem coletados. Deverá ser informado e 

comprovado a fonte ou o(s) responsável(eis) pelo custeio financeiro da pesquisa. 

Deverá ser informado o local de execução da pesquisa e a necessidade 

de laboratórios, laboratórios de informática, salas de aula, área experimental, 

casa de vegetação, entre outras. A viabilidade de execução no local da pesquisa 

deve ser declarada por meio do Anexo VII.  

Nos casos de subprojetos de pesquisa aprovados com fomento externo, 

o item “Orçamento e Recursos Necessários” deverá corresponder integralmente 

ao orçamento aprovado pela agência de fomento, não sendo permitidas 

alterações nos valores ou na estrutura das despesas. Eventuais adequações 

deverão ser devidamente justificadas e estar em conformidade com as normas 

da agência financiadora. 
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12. EQUIPE TÉCNICA 

 

Nome CPF Lattes E-mail 
Carga 

Horária1 

Vínculo 

Institucional 

Função 

no 

projeto2 

       

       

       

 

A tabela de descrição da equipe técnica poderá ser apresentada em 

anexo, contendo a especificação das atividades a serem desenvolvidas por cada 

integrante da equipe técnica, conforme o modelo disponibilizado. O coordenador 

e os membros da equipe do subprojeto devem atestar ciência de participação e 

das responsabilidades assumidas no âmbito das atividades previstas (Anexo V).  

 

13. PARCERIAS 3 

Nome da instituição Natureza Tipo de parceria 

 

(  ) Instituição nacional 

(  ) Instituição 

internacional 

(  )  Empresa/Setor 

produtivo 

 

(  ) Apoio/Recursos 

Financeiros  

(  ) Apoio/Recursos 

Humanos  

(  ) Apoio/Recursos 

Materiais 

Outros(especifique): 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

                                                           
1Carga horária de acordo com a normativa vigente, para coordenador de projeto e membro da 
equipe técnica de projeto de pesquisa, ou voluntário. 
2 Gestor(a) do macroprojeto, coordenador(a) do subprojeto de pesquisa, membro da equipe 
técnica docente ou discente. 
3 Deve ser incluído a declaração ou documento que ateste a parceria.  
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As citações e referências devem estar em conformidade com as normas 

vigentes da ABNT. Todas as obras citadas ao longo do texto devem, 

obrigatoriamente, constar na lista de referências. 

A relação das referências deve ser apresentada em ordem alfabética pelo 

sobrenome do primeiro autor. 

As referências devem ser digitadas com espaçamento simples entre 

linhas, alinhadas à margem esquerda, e separadas entre si por um espaço 

simples (uma linha em branco). 
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ANEXO IV  

JANELA DE SUBMISSÃO 

Sugere-se que a submissão da proposta seja realizada em prazo compatível com as reuniões da Câmara de Pesquisa e Pós-
Graduação (CPPG), que ocorrem na segunda semana de cada mês. 

REUNIÃO 13 DE ABRIL 2026 

Submissão do projeto 
Diretoria de Pesquisa  
Autuação do processo/procedimentos (5 
dias úteis) 

Análise e parecer do 
CTCA (10 dias úteis) 

Envio de 
pauta  

Reunião CPPG Despacho ao Coordenador 

06/03 a 13/03 16/03 a 20/03 23/03 a 03/04 08/04 13/04 20/04 

 
REUNIÃO 11 DE MAIO 2026 

Submissão do projeto 
Diretoria de Pesquisa  
Autuação do processo/procedimentos (5 
dias úteis) 

Análise e parecer do 
CTCA (10 dias) 

Envio de pauta Reunião CPPG Despacho ao Coordenador 

01/04 a 10/04 13/04 a 17/04 20/04 a 01/05 06/05 11/05 18/05 

 
REUNIÃO 15 DE JUNHO 2026 

Submissão do 
projeto 

Diretoria de Pesquisa  
Autuação do processo/procedimentos (5 
dias úteis) 

Análise e parecer do CTCA 
(10 dias) 

Envio de 
pauta 

Reunião 
CPPG 

Despacho ao 
Coordenador 

08/05 a 15/05 18/05 a 22/05 25/05 a 05/06 10/06 15/06 22/06 

 
REUNIÃO 06 DE JULHO 2026 

Submissão do projeto 
Diretoria de Pesquisa  
Autuação do processo/procedimentos (5 
dias úteis) 

Análise e parecer do 
CTCA (10 dias) 

Envio de pauta Reunião CPPG Despacho ao Coordenador 

29/05 a 05/06 08/06 a 12/06 15/06 a 26/06 01/07 06/07 13/07 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA E FINANCEIRA DO 

SUBPROJETO 
 

DECLARAÇÃO 

 
Eu, [NOME COMPLETO], Coordenador(a), responsável pelo subprojeto 

de pesquisa intitulado [NOME DO PROJETO], declaro, para os devidos fins, 

que o referido subprojeto é viável técnica e financeiramente, conforme 

análise dos recursos necessários e disponíveis, contando com o financiamento 

proveniente de [NOME DA FONTE FINANCIADORA]. 

Assumo a responsabilidade pela implementação do subprojeto, bem 

como pela gestão eficiente dos recursos financeiros, quando existente, 

garantindo que os objetivos propostos sejam atingidos com o uso adequado 

dos mesmos. 

 

Cidade.(TO),  dia  / mês   /20    . 

 
__________________________________________ 

Nome do Coordenador (a) do Projeto 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E PARTICIPAÇÃO DOS MEMBROS DA 
EQUIPE TÉCNICA DO SUBPROJETO 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, _________________________________________________, na 

condição de Coordenador(a) do subprojeto intitulado 

“_______________________________________________”, vinculado ao 

macroprojeto _______________________________________________, 

declaro, para os devidos fins, que os membros relacionados no anexo 

compõem a equipe técnica do referido subprojeto, tendo ciência de sua 

participação e das responsabilidades assumidas no âmbito das atividades 

previstas. 

Os membros da equipe comprometem-se a desempenhar atividades 

compatíveis com sua formação e atribuições, incluindo a execução de 

atividades técnicas, coleta e análise de dados, elaboração de relatórios 

técnicos e científicos, participação em reuniões de acompanhamento, 

cumprimento do cronograma e metas estabelecidas, bem como observância 

das normas éticas, institucionais e regulamentares aplicáveis. 

Declaro que os membros identificados na tabela em anexo foram 

formalmente convidados a integrar o subprojeto, estando cientes das 

atividades, responsabilidades e período de vigência de sua participação. 

 

Cidade (TO),  dia  / mês   /20    . 

________________________________________ 

Assinatura do Coordenador (a) do subprojeto 
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ANEXO VI - RELAÇÃO DE MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA 
 

Nº 
Nome 

Completo 
CPF Instituição 

Função no 
projeto1  

Descrição da 
Participação/Contribuição no 

Projeto 
Assinatura 

1       

2       

3       

4       

 

                                                           
1 Gestor(a) do macroprojeto, coordenador(a) do subprojeto de pesquisa, membro da equipe técnica docente ou discente. 
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ANEXO VII  

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE ÉTICA 

 

Pela presente Declaração de Ética no Desenvolvimento de Projetos de 

Pesquisa, eu, ____________________________________ (Docente), matrícula nº 

_______, na qualidade de coordenador(a) do subprojeto intitulado 

“___________________________________________________________________

____”, declaro que a referida proposta enquadra-se na(s) condição(ões) 

assinalada(s) abaixo, assumindo integral responsabilidade pela sua tramitação, 

quando necessária, junto ao(s) órgão(s) competente(s). 

(  ) Experimentação com Seres Humanos: estou ciente de que, se o subprojeto de 

pesquisa do qual sou coordenador(a) envolver seres humanos, de forma individual 

ou coletiva, em sua totalidade ou parte dele, e o envolva de forma direta ou indireta, 

incluindo coleta de dados direta (ex. entrevistas, questionários) ou dados 

secundários (ex. dados de saúde, históricos escolares) que não são públicos e 

requerem consentimento para uso, informações ou materiais biológicos, devo 

submetê-lo para apreciação ética junto ao Comitê de Ética em Pesquisa 

(CEP1/Unitins) e enviar à Diretoria de Pesquisa Institucional (DPI/Unitins – 

dpi@unitins.br) o Certificado de Apresentação para Apreciação Ética – CAAE (com 

seu devido código) no prazo estabelecido no Edital vigente. Contatos: 

cep@unitins.br; https://www.unitins.br/nPortal/cep. 

(  ) Experimentação com Animais: estou ciente de que, se o subprojeto de 

pesquisa do qual sou coordenador(a) envolver experimentação com animais (filo 

Chordata, subfilo Vertebrata), como ensaios comportamentais, testes, cirurgias, ou 

outras intervenções, devo observar a Lei n°11.794 de 2008 - Lei Arouca, e submetê-

lo para apreciação ética junto à Comissão de Ética no Uso de Animais 

                                                           
1 CEP (Comitê de Ética em Pesquisa) é um colegiado interdisciplinar e independente, de relevância 

pública, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos 

participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da 

pesquisa dentro de padrões éticos. A pesquisa envolvendo seres humanos é a pesquisa que, 

individual ou coletivamente, tenha como participante o ser humano, em sua totalidade ou partes dele, 

e o envolva de forma direta ou indireta, incluindo o manejo de seus dados, informações ou materiais 

biológicos.   
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(CEUA2/Unitins) e enviar à Diretoria de Pesquisa Institucional (DPI/Unitins – 

dpi@unitins.br) o certificado de aprovação no prazo estabelecido no Edital vigente. 

Contato: ceua.unitins@unitins.br; 

https://www.unitins.br/nPortal/pesquisa/page/show/comite-de-etica-no-uso-de-

animais. 

(  ) Patrimônio Genético e Conhecimento Tradicional Associado: estou ciente de 

que, se o subprojeto de pesquisa do qual sou coordenador(a) envolver patrimônio 

genético (amostras de plantas e animais nativos, microrganismos, e todos os 

derivados) com ou sem conhecimento tradicional associado, devo consultar a Lei 

Federal nº13.123/2015 (http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-

2018/2015/Lei/L13123.htm) para verificar se há necessidade de realização de 

cadastro junto ao Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do 

Conhecimento Tradicional Associado – SisGen (https://sisgen.gov.br), e enviar à 

Diretoria de Pesquisa Institucional (DPI/Unitins – dpi@unitins.br) o comprovante de 

cadastro no prazo estabelecido no Edital vigente. Contato: sisgen@mma.gov.br. 

(  ) Declaro que o subprojeto de pesquisa do qual sou coordenador(a), não utilizará 

experimentação com seres humanos, experimentação com animais e/ou patrimônio 

genético e conhecimento tradicional associado. 

 

______________, ____de ______________ de 20____. 

 

 

 
____________________________________________ 
Nome/Assinatura do(a) Professor(a)/Coordenador(a)  

 

                                                           
2 CEUA (Comitê de Ética no Uso de Animais) é uma instância colegiada interdisciplinar autônoma de 

caráter consultivo, deliberativo, educativo e de fiscalização, tem por finalidade cumprir e fazer cumprir 

nos limites de suas atribuições, o disposto na legislação para experimentação animal vigentes no país 

aplicável à criação e/ou utilização de animais para ensino, pesquisa e extensão. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA COORDENAÇÃO DO CURSO OU CHEFIA 
IMEDIATA  

 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, [NOME COMPLETO], na condição de [Coordenador(a) do Curso 

/ Chefia Imediata], declaro estar ciente da participação do(a) [docente/técnico 

administrativo] [NOME DO PESQUISADOR], vinculado(a) a [NOME DO 

CURSO / SETOR / UNIDADE], na função de coordenação do Subprojeto de 

Pesquisa intitulado “[TÍTULO DO PROJETO]”. 

Declaro, ainda, que há disponibilidade e compatibilidade de carga 

horária, para a participação do(a) referido(a) [docente ou técnico-

administrativo] nas atividades do projeto, sem prejuízo de suas atribuições 

institucionais. 

  

Cidade (TO),  dia  / mês   /20    . 

  

________________________________________ 

Assinatura da chefia Imediata 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE NO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
PESQUISA 

 

DECLARAÇÃO  

Declaro, para os devidos fins, que o(a) [Nome do Campus ou Unidade 

de Pesquisa], sob minha responsabilidade administrativa, apresenta 

condições estruturais, técnicas e operacionais adequadas para a execução do 

subprojeto de pesquisa intitulado “[Título do Projeto]”, de autoria e 

coordenação do(a) pesquisador(a) [Nome completo], vinculado(a) ao [Curso]. 

[A/O Campus/Unidade de Pesquisa] dispõe de infraestrutura 

compatível com as atividades previstas no referido projeto, incluindo 

laboratórios, áreas experimentais, equipamentos, recursos humanos de apoio, 

sistemas de informação, entre outros, garantindo suporte institucional 

necessário ao seu desenvolvimento.  

Esta declaração é emitida a pedido do(a) interessado(a), para fins de 

institucionalização do subprojeto de pesquisa junto à Diretoria de Pesquisa da 

Universidade Estadual do Tocantins. 

 

Cidade (TO),  dia  / mês   /20    . 

 

 

__________________________________________ 

Nome do Diretor do Campus ou Unidade de Pesquisa 
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ANEXO X 

 
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DE 

PROJETOS DE PESQUISA 1 
(Comitê Técnico-Científico Institucional) 

 

IDENTIFICAÇÃO  

Título do 
Macroprojeto 

 

Título do 
Subprojeto 

 

N° do Processo   

CTC de Área  

Status da 
submissão 

☐ 1º versão     

☐ 2º versão (após adequações pelo proponente) 

AVALIAÇÃO PELO COMITÊ TÉCNICO CIENTÍFICO INSTITUCIONAL 

AVALIAÇÃO DO MACROPROJETO 

Item Critérios 
Atendimento ao Critério 

Sim Não Parcial 
Não se 
aplica 

1 
O macroprojeto possui aderência clara e 
justificada à Linha de Pesquisa do Grupo? 

   
 

2 
O macroprojeto está alinhado ao eixo temático 
e às prioridades institucionais da Unitins? 

   
 

3 
O macroprojeto apresenta delimitação 
temática clara e potencial de desdobramento 
em subprojetos coerentes? 

   
 

AVALIAÇÃO DO SUBPROJETO  

Item Critérios 
Atendimento ao Critério 

Sim Não Parcial 
Não se 
aplica 

1 
Aderência: o subprojeto está alinhado ao 
macroprojeto, à Linha de Pesquisa do Grupo 
e às diretrizes estratégicas institucionais? 

   
 

2 
Relevância e Impacto: a proposta apresenta 
relevância científica e potencial de impacto 
social, econômico e/ou institucional? 

   
 

                                                           
1 Instrução Normativa n° 04/2025 - Art. 2° Os projetos de pesquisa serão desenvolvidos na Universidade 
Estadual do Tocantins, prioritariamente, por meio de macroprojetos, subprojetos institucionalizados e planos de 
trabalho, e executadas através de núcleos e grupos de pesquisa certificados pela Unitins. 
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3 

Coerência Estrutural do Projeto: há 
alinhamento consistente entre problemática, 
título, objetivos, metodologia e resultados 
esperados? 

   

 

4 
Fundamentação Teórica: a fundamentação 
teórica é adequada ao objeto de estudo, com 
bibliografia atual e pertinente? 

   
 

5 

Adequação Metodológica: Os 
procedimentos metodológicos são 
apropriados e suficientes para o alcance dos 
objetivos propostos? 

   

 

6 

Complexidade e Capacidade Técnica: a 
complexidade metodológica está compatível 
com a formação, experiência e capacidade 
técnica do proponente e da equipe? 

   

 

7 

Estrutura da Equipe: a equipe técnica está 
adequadamente composta, com participação 
de discentes quando aplicável, e possui 
atribuições claramente definidas? 

   

 

8 
Viabilidade de Execução: o cronograma é 
exequível considerando os recursos 
humanos, físicos e financeiros apresentados? 

   
 

9 

Conformidade Ética e Legal: o subprojeto 
atende às exigências éticas e legais 
aplicáveis, estando aprovado ou dispensado 
pelos comitês competentes? 

   

 

10 

Uso de Inteligência Artificial: o subprojeto 
demonstra uso crítico, responsável e 
transparente de ferramentas de inteligência 
artificial para apoio à redação e análise, 
quando aplicável? 

   

 

11 

Transferência e Difusão do Conhecimento: 
O subprojeto prevê ações de socialização, 
transferência ou aplicação dos resultados 
gerados? 

   

 

DEFICIÊNCIAS ENCONTRADAS NO PROJETO 

☐ Fragilidade na formulação dos objetivos (objetivos mal delimitados, excessivos, 

incongruentes ou limitados). 

☐ Problematização e justificativa insuficientes ou pouco consistentes do ponto de vista 

científico e/ou social. 

☐ Baixo grau de originalidade e inovação da proposta. 
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☐ Contribuição científica, tecnológica ou social pouco significativa para a área de 

conhecimento. 

☐ Fundamentação teórica insuficiente, desatualizada ou inadequada ao objeto de estudo. 

☐ Inadequação metodológica (métodos insuficientes, ultrapassados ou incoerentes com os 

objetivos propostos). 

☐ Desalinhamento entre objetivos, metodologia e resultados esperados. 

☐ Viabilidade técnica, operacional ou econômica questionável, incluindo inconsistências no 

cronograma. 

☐ Ausência ou insuficiência de previsão de produtos acadêmicos e/ou técnicos 

(publicações, relatórios, materiais de transferência de conhecimento). 

☐ Inconsistências quanto às exigências éticas e legais aplicáveis, incluindo ausência de 

justificativa de dispensa quando pertinente. 

☐ Evidências de plágio ou inadequação quanto à integridade acadêmica. 

COMENTÁRIOS E PARECER FINAL DE AVALIAÇÃO 
(Use folha adicional se necessário. Atribuir comentários associados ao item de avaliação ao qual se refere. 

Em caso de restrições, apontar as adequações necessárias para correção.) 
 
 
 
 
 

PARECER FINAL 
 

☐ Aprovado  ☐ Aprovado com pendências2  ☐ Reprovado3 

 

 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DOS PARECERISTAS 

                                                           
2 Aprovado com pendências indica que a proposta de institucionalização de subprojeto de pesquisa contém pendências, 

sejam elas estruturais ou metodológicas, que devem ser readequadas para uma reavaliação pelo CTCI para então obter o 
parecer de aprovação.  
3 Reprovado indica que a proposta de institucionalização de subprojeto de pesquisa apresentada não está de acordo com 

os critérios técnico-científicos avaliados pelo CTCI e necessita de reformulação, podendo após a total reestruturação ser 
submetido novamente para nova análise.  
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Nome: 

Data:      /      /       

 
Assinatura: 

 
Nome: 

Data:      /      /       

 
Assinatura: 

 
Nome: 

Data:      /      /       

 
Assinatura: 
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ANEXO XI 

FORMULÁRIO DE RECURSO A DECISÕES E PARECERES TÉCNICO-

CIENTÍFICOS 

 

SOLICITANTE 

Nome:  

CPF:  

E-mail:  

Telefone de contato:  

Campus/Curso/Lotação:  

Nº do processo ao qual 
se apresenta recurso 

 

Nº do despacho ao qual 
se apresenta recurso 

 

 

  DESCRIÇÃO DO PONTO OBJETO DO RECURSO 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro que as informações apresentadas neste recurso são verdadeiras 

e de minha inteira responsabilidade, estando ciente das implicações legais 

decorrentes de eventual falsidade ou inexatidão. 

 

Cidade (TO),  dia  / mês   /20     

 

________________________________ 

Assinatura do(a) Coordenador(a) do Subprojeto 
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ANEXO XII 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÕES EM 

MACROPROJETOS E SUBPROJETOS DE PESQUISA 

 

ALTERAÇÃO SOLICITADA: 

 Mudança de gestor(a) ou coordenador(a) 

 Prorrogação de prazo de vigência 

 Inclusão/Exclusão de membros de equipe técnica  

 Inclusão de fonte financiadora ou parcerias 

 Outros (especificar): 

● Sinalize a solicitação desejada. 

 

SOLICITANTE: GESTOR(A) OU COORDENADOR(A) 

Nome:  

Campus/Curso/Lotação:  

CPF:  

E-mail:  

Telefone de contato:  

 

DADOS DO MACROPROJETO DE PESQUISA INSTITUCIONALIZADO 

Título: 

Data de início de 

vigência:______________________ 

Término previsto de vigência 

______________________ 

DADOS DO(S) SUBPROJETO(S) DE PESQUISA INSTITUCIONALIZADO 

Título: 

Data de início de 

vigência:______________________ 

Término previsto de vigência 

______________________ 

 

ALTERAÇÕES  

 

NOVO(A) GESTOR(A) OU COORDENADOR (A) 

Nome:  

Formação acadêmica: 

(Instituição/Ano de conclusão) 

 

 

Titulação máxima:  

Campus/Curso/Lotação:  

CPF:  

E-mail:  
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Telefone de contato:  

Link CV Lattes:  

JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 

 

 

 

 

 

NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Data de término da vigência 

____________________ 

Nova data de término da vigência 

___________________ 

Número de meses solicitados na prorrogação: 

JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 

 

 

Atividades desenvolvidas até a 

presente data* 
Concluída? (Sim/Não) 

Data de 

término ou 

previsão 

1.    

2.    

Atividades previstas para 

conclusão da pesquisa durante 

prazo de prorrogação* 

Data de início 
Data de 

término 

1.   

2.   

● Listar todas as atividades que foram descritas no cronograma.  

 

INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA 

(   ) Inclusão  //  (   ) Exclusão 

JUSTIFICATIVA: 
 

Nome:  

Titulação:  

Instituição:  

CPF:  

E-mail:  
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Telefone de 

contato: 
 

Link CV 

Lattes: 
 

Carga-Horária  

* Copiar e colar quantas vezes forem necessárias, de acordo com o número de 

inclusões ou exclusões. 

 

INCLUSÃO DE FONTE FINANCIADORA 

JUSTIFICATIVA: 

 

Fonte financiadora:   

● Anexar novo orçamento detalhado; 

● Apresentar documentação comprobatória garantindo a liberação do recurso 

por parte da fonte financiadora.  

 

OUTRAS SOLICITAÇÕES 

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 

 

 

 

 

Cidade.(TO),  dia  / mês   /20     

 

________________________________ 

Assinatura do(a) responsável pela solicitação  
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ANEXO XIII 

MODELO DO RELATÓRIO PARCIAL DO SUBPROJETO DE PESQUISA 

 
RELATÓRIO TÉCNICO-CIENTÍFICO 

 

Título do Subprojeto: 

Coordenador(a) do Subprojeto:  E-mail: 

Período de Execução: ____/____/____ a ____/____/_____ 

Título do Macroprojeto vinculado: 

 

Informações para Preenchimento 

 
Na descrição dos itens, deve-se atentar criteriosamente ao subprojeto institucionalizado. A 
redação deverá ser elaborada de forma clara e objetiva. Gráficos, tabelas, figuras e demais 
elementos ilustrativos que evidenciem a execução do subprojeto deverão constar, em seção 
específica de ANEXOS. 

 

1. DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO APROVADO 

1.1 Objetivo Geral: 

 

 

1.2 Objetivos Específicos: 

 

 

1.3 Resultados Esperados: 

 

 

 

2. RESULTADOS OBTIDOS 

2.1 Informar os resultados alcançados pelo subprojeto, estabelecendo a 
devida correlação com os resultados inicialmente previstos: 
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2.2 Publicações Técnico-científicas relacionadas ao subprojeto, quando 
houver (artigos publicados em periódicos, trabalhos apresentados em eventos 
técnico-científicos, capítulos de livros e outras produções bibliográficas): 

 
 

2.3 Transferência e Difusão do Conhecimento, quando houver (realização 
de eventos, materiais de divulgação científica e demais atividades de extensão, 
explicitando sua relevância e contribuição para a socialização do conhecimento 
junto à comunidade): 

 

 

2.4 Outros (descrever eventuais resultados adicionais obtidos no âmbito do 
projeto que não estejam contemplados nas categorias anteriormente 
especificadas): 
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3. DIFICULDADES ENCONTRADAS/COMENTÁRIOS GERAIS (Relatar os 
fatos ocorridos no período a que se refere este relatório que tenham 
ocasionado dificuldades ou impactos na execução do subprojeto, 
apresentando, quando pertinente, as medidas adotadas para sua 
superação) 

 

 

 

4. CRONOGRAMA PREVISTO E EXECUTADO  

4.1 Apresentar o cronograma de execução do relatório parcial (deverão ser 
apresentadas as metas, etapas/fases, atividades desenvolvidas, respectivos 
indicadores de acompanhamento e o período efetivo de execução (data de 
início e término), considerando exclusivamente as ações realizadas no intervalo 
correspondente a este relatório.  

Meta Etapa/Fase Atividade Indicador 
Período de Execução 
Início Término 

1 Ex:  
Desenvolver 
bioinsumo 
agrícola à 
base de 
extrato 
vegetal 

1 Ex: 
Planejamento 
experimental 

Ex: 
Elaboração 
do 
delineamento 
experimental 
e definição 
das variáveis 
de estudo 

Plano 
experimental 
aprovado 

01/04/2026 01/05/2026 

2     

2 
1     

2     

3 
1     

2     

4 
1     

2     

4.2 Situação do subprojeto 

(   ) Como Previsto      (   ) Adiantado          (   ) Atrasado 
(   ) Concluído              (   ) Não iniciado      (   ) Outro:_________________  
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ANEXOS 

Incluir, gráficos, tabelas, figuras e demais elementos ilustrativos. 
 
 
 
 

 
 
 

Cidade (TO),  dia  / mês   /20    . 
 
 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do(a) Coordenador(a) do subprojeto 
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ANEXO XIV 

 
MODELO DO RELATÓRIO FINAL DO MACROPROJETO DE PESQUISA 

 

1.    IDENTIFICAÇÃO DO MACROPROJETO 

Título do Macroprojeto: 

Nome do Gestor (a) do Macroprojeto: 

E-mail: 

Período de Execução: ____/____/____ a ____/____/_____ 

Nome (s) da Equipe técnica envolvida e sua função: 
  

2.    DESCRIÇÃO DO MACROPROJETO DE PESQUISA 

2.1.          Objetivos 

Apresentar o objetivo geral e os objetivos específicos conforme descritos na 
proposta aprovada. 

  

  

3.    RESULTADOS OBTIDOS 

Apresentar os resultados alcançados no âmbito do macroprojeto, anexando os relatórios 
finais de cada subprojeto de pesquisa desenvolvido, vinculado ao macroprojeto, bem como 
demais documentos e evidências comprobatórias. Os indicadores de resultados deverão 
ser informados na tabela a seguir. 

 

  

3.1.        INDICADORES DE RESULTADOS DO MACROPROJETO 

Indicador Quantitativo Evidência* 

N° de planos de trabalho de 
Iniciação Científica gerados 

Ex: 3 Ex. Resultado final - edital, 
relatórios, certificados 

N° de trabalhos de conclusão 
de curso de graduação e/ou 
dissertação de mestrado 

  Ex. Ata de defesa 
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